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JUSTIÇA FEDERAL  
Tribunal Regional Federal da 1 Regio

PROCESSO: 1030246-73.2023.4.01.3400  PROCESSO REFERÊNCIA: 1030246-73.2023.4.01.3400
CLASSE: APELAO / REMESSA NECESSRIA (1728) 
POLO ATIVO: UNIO FEDERAL

POLO PASSIVO:SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DO TRABALHO SINAIT
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: SUSANA BOTAR MENDONCA - DF44800-A, ANA SYLVIA DA FONSECA
PINTO COELHO - DF42428-A, BRUNO FISCHGOLD - DF24133-A e LARISSA BENEVIDES GADELHA CAMPOS -
DF29268-A

RELATOR(A):ANTONIO OSWALDO SCARPA

PODER JUDICIÁRIO FEDERALTRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃOGab. 26 - DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
SCARPAPJE/TRF1-Processo Judicial
Eletrônico 
PROCESSO: 1030246-73.2023.4.01.3400CLASSE: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
(1728)APELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES
FISCAIS DO TRABALHO
SINAIT
RELATÓRIOO EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SCARPA
(RELATOR):Trata-se de apelação, com remessa necessária, interposta pela UNIÃO contra
sentença que, em ação civil coletiva, julgou procedentes os pedidos formulados pelo SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES-FISCAIS DO TRABALHO – SINAIT, para declarar o direito dos
substituídos à percepção do bônus de eficiência e produtividade na atividade de auditoria-fiscal
do trabalho nos mesmos valores pagos aos servidores ativos, até a definição e aplicação do
índice de eficiência institucional previsto no art. 16 da Lei n°. 13.464/2017, bem como condenar a
ré ao pagamento das diferenças retroativas, observada a prescrição quinquenal. Houve
condenação da União ao ressarcimento das custas processuais e ao pagamento de honorários
advocatícios fixados nos percentuais mínimos previstos no art. 85, § 3º., do CPC.Nos autos da
ação de origem, o autor objetivava assegurar aos auditores-fiscais do trabalho aposentados e
pensionistas titulares de paridade remuneratória o pagamento do bônus de eficiência e
produtividade na atividade de auditoria-fiscal do trabalho no mesmo valor pago aos servidores
ativos, correspondente a R$ 3.000,00, até a regulamentação da metodologia de aferição de
desempenho institucional prevista na Lei n°. 13.464/2017, além do pagamento das diferenças
retroativas, observada a prescrição quinquenal. Sustentou que, apesar da previsão legal de
aferição de desempenho, o bônus vinha sendo pago indistintamente aos servidores ativos, sem
regulamentação ou avaliação de produtividade, circunstância que lhe conferiria caráter genérico e
autorizaria sua extensão aos aposentados e pensionistas em observância ao princípio da
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paridade. A petição inicial indicou pedido de tutela de urgência e de tutela de evidência, ambos
indeferidos. O valor da causa foi fixado em R$ 234.000,00.A sentença rejeitou as preliminares
suscitadas pela União quanto à impugnação ao valor da causa e à limitação territorial dos efeitos
da decisão. No mérito, reconheceu que, embora o bônus de eficiência ostente natureza pro labore
faciendo, a ausência de regulamentação do índice de eficiência institucional e da metodologia de
avaliação prevista na Lei n°. 13.464/2017 conferiu caráter genérico à verba, nos termos da
jurisprudência do STF acerca das gratificações de desempenho pagas indistintamente aos
servidores ativos. Com fundamento no princípio da paridade, julgou procedentes os pedidos para
assegurar aos aposentados e pensionistas o recebimento do bônus nos mesmos valores pagos
aos ativos até a efetiva regulamentação do sistema de avaliação. A tutela provisória não foi
concedida. Os embargos de declaração opostos pelo sindicato foram parcialmente acolhidos
apenas para esclarecer os critérios de atualização monetária e juros de mora, aplicando-se o
IPCA-E até 08/12/2021 e, a partir de então, a taxa SELIC, nos termos do Tema 905 do STJ e da
EC n°. 113/2021.Em suas razões recursais, a apelante alega, em síntese, que o bônus de
eficiência e produtividade na atividade de auditoria-fiscal do trabalho tem natureza
eminentemente pro labore faciendo, vinculada ao desempenho institucional e ao cumprimento de
metas de produtividade estabelecidas pela Administração Pública, conforme arts. 16 e seguintes
da Lei n°. 13.464/2017. Sustenta que a Constituição Federal estimula a adoção de programas de
produtividade e eficiência no serviço público, nos termos do art. 39, § 7º., da Constituição, sendo
legítima a diferenciação entre servidores ativos e inativos. Argumenta que o pagamento do bônus
depende necessariamente da aferição do índice de eficiência institucional e da atuação efetiva
dos servidores em atividade, razão pela qual não se pode atribuir caráter genérico à parcela.
Afirma que diversos dispositivos legais evidenciam a vinculação do bônus ao efetivo exercício das
funções típicas do cargo, inclusive com restrições ao pagamento em hipóteses de afastamento e
cessão funcional. Defende, ainda, que a ausência de regulamentação não desnatura o caráter
específico da gratificação, tampouco autoriza sua extensão automática aos aposentados e
pensionistas, sob pena de violação ao desenho legal do benefício e ao princípio da eficiência
administrativa. Requer, ao final, a reforma integral da sentença, com a improcedência dos
pedidos formulados na inicial.As contrarrazões foram apresentadas pelo SINDICATO NACIONAL
DOS AUDITORES-FISCAIS DO TRABALHO – SINAIT, pugnando pela manutenção da sentença.
Sustenta que, enquanto não implementada a regulamentação prevista na Lei n°. 13.464/2017, o
bônus de eficiência vem sendo pago linearmente aos servidores ativos, sem qualquer aferição
concreta de desempenho, circunstância que lhe confere natureza genérica. Defende que a
jurisprudência do STF consolidou entendimento no sentido de que gratificações de desempenho
pagas indistintamente aos servidores ativos devem ser estendidas aos aposentados e
pensionistas titulares de paridade remuneratória. Aduz que a própria sistemática adotada pela
Administração demonstra a inexistência de avaliação individual ou institucional efetiva, sendo
indevida a distinção remuneratória entre ativos e inativos até a implementação regular dos
critérios legais de produtividade. Requer o desprovimento da apelação.O Ministério Público
Federal manifestou-se pela não intervenção no processo, ao entendimento de que a controvérsia
envolve interesse patrimonial disponível, desprovido de relevância social apta a justificar
pronunciamento meritório do Parquet.É o relatório.    

PODER JUDICIÁRIO FEDERALTRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
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DA PRIMEIRA REGIÃOGab. 26 - DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
SCARPAPJE/TRF1-Processo Judicial
Eletrônico 
PROCESSO: 1030246-73.2023.4.01.3400CLASSE: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
(1728)APELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES
FISCAIS DO TRABALHO
SINAIT
VOTOO EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SCARPA
(RELATOR):Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço da apelação e da
remessa necessária.No mérito recursal, não assiste razão à parte apelante.De fato, a
controvérsia deve ser solucionada a partir da interpretação sistemática dos arts. 16 a 24 da Lei
n° 13.464/2017, que instituiu o Programa de Produtividade da Auditoria-Fiscal do Trabalho e o
Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade de Auditoria-Fiscal do Trabalho.A legislação
estabeleceu que o bônus tem como finalidade incrementar a produtividade institucional da
carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho, prevendo, em tese, natureza vinculada ao desempenho
funcional e institucional. O art. 16, § 2º, da Lei n° 13.464/2017 dispõe que o valor global do bônus
será definido pelo índice de eficiência institucional, “mensurado por meio de indicadores de
desempenho e metas estabelecidos nos objetivos ou no planejamento estratégico do Ministério
do Trabalho”.Ocorre que a própria lei condicionou a efetiva operacionalização desse sistema à
edição de ato do Comitê Gestor responsável por estabelecer a metodologia de mensuração da
produtividade e fixar o índice de eficiência institucional. Nesse sentido, o art. 16, § 3º, da Lei
n° 13.464/2017 previu expressamente a necessidade de regulamentação administrativa
específica.E enquanto não editado o referido ato regulamentador, o art. 21, § 2º-, da Lei n°.
13.464/2017 determinou o pagamento mensal de valor fixo de R$ 3.000,00 aos ocupantes do
cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, “a título de antecipação de cumprimento de metas”.Assim,
embora a lei atribua potencial natureza pro labore faciendo ao bônus, a ausência de
regulamentação concreta dos critérios de produtividade impede, no plano fático, qualquer aferição
efetiva de desempenho individual ou institucional.No presente caso, verifica-se que a
Administração Pública vem promovendo o pagamento da parcela de forma linear e indistinta aos
servidores ativos, independentemente de avaliação de desempenho ou alcance de metas,
circunstância que lhe confere natureza de gratificação genérica até a efetiva implementação do
sistema previsto na Lei n° 13.464/2017.A propósito do tema, o entendimento predominante desta
Corte Regional firmou-se no sentido de que o Bônus de Eficiência e Produtividade ostenta caráter
genérico enquanto ausente regulamentação do índice de eficiência institucional pelo Comitê
Gestor.Sobre a questão em análise, cumpre destacar o precedente deste TRF1: "Ao menos até
que seja editado o ato previsto no art. 6º, § 3º, da Lei n. 13.464/2017, o Bônus de Eficiência e
Produtividade caracteriza-se como gratificação genérica e, por conseguinte, devida, em toda sua
extensão, aos inativos e pensionistas que ostentem direito adquirido à paridade remuneratória."
(AMS 1005265-53.2018.4.01.3400, Rel. Juiz Federal Fausto Mendanha Gonzaga, Primeira Turma
do TRF1, julgado em 11/09/2024).No mesmo julgado, esta Corte Regional assentou que: "O
pagamento de parcela remuneratória em valor fixo e, portanto, independentemente de qualquer
aferição ou mensuração de produtividade institucional ou individual, consubstancia gratificação
genérica." (AMS 1005265-53.2018.4.01.3400, Rel. Juiz Federal Fausto Mendanha Gonzaga,
Primeira Turma do TRF1, julgado em 11/09/2024).Além disso, o TRF1 já reconheceu que a
natureza potencialmente pro labore faciendo da verba somente se aperfeiçoa após a efetiva
implementação dos mecanismos legais de avaliação de desempenho: "Embora se reconheça a
potencial natureza pro labore faciendo do Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade
Tributária e Aduaneira, esta somente se aperfeiçoará quando e desde que sejam implementadas
as medidas previstas em lei necessárias e suficientes à efetiva mensuração da produtividade e do
cumprimento de metas." (AMS 1005265-53.2018.4.01.3400, Rel. Juiz Federal Fausto Mendanha
Gonzaga, Primeira Turma do TRF1, julgado em 11/09/2024).Embora referido precedente trate do
Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira, a disciplina normativa
prevista nos arts. 16 a 24 da Lei n° 13.464/2017 para os Auditores-Fiscais do Trabalho reproduz a
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mesma lógica estrutural de instituição, regulamentação e pagamento provisório da verba, razão
pela qual sua fundamentação aplica-se integralmente ao presente caso.Além disso, a orientação
adotada pelo TRF1 harmoniza-se com a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal
acerca das gratificações de desempenho pagas indistintamente aos servidores ativos, conforme
entendimento que deu origem às Súmulas Vinculantes n° 20 e 34.Nesse contexto, a previsão
legal abstrata de critérios de produtividade não basta, por si só, para afastar a natureza genérica
da verba enquanto inexistente regulamentação apta à efetiva mensuração do desempenho
institucional.E também não procede a alegação da União de que a diferenciação prevista nos
Anexos III e IV da Lei n° 13.464/2017 impediria o reconhecimento da paridade. Isso porque os
percentuais previstos na legislação não decorrem de avaliação concreta de desempenho, mas
apenas de critérios temporais relacionados ao tempo de atividade ou de aposentadoria,
circunstância insuficiente para descaracterizar o caráter geral da parcela enquanto ausente
implementação do sistema de produtividade previsto na lei.Desse modo, os aposentados e
pensionistas titulares de paridade remuneratória fazem jus ao recebimento do bônus nos mesmos
valores pagos aos servidores ativos até a efetiva regulamentação do índice de eficiência
institucional e da metodologia de aferição de produtividade.Em face do exposto, nego
provimento à apelação e à remessa necessária.É como voto. Desembargador Federal
ANTÔNIO SCARPARelator
 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

Gab. 26 - DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SCARPA
PJE/TRF1-Processo Judicial Eletrônico

 

PROCESSO: 1030246-73.2023.4.01.3400
CLASSE: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728)

APELANTE: UNIÃO FEDERAL
APELADO: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DO TRABALHO SINAIT

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUDITOR-FISCAL DO TRABALHO APOSENTADO
E PENSIONISTA. AÇÃO CIVIL COLETIVA. BÔNUS DE EFICIÊNCIA E PRODUTIVIDADE NA
ATIVIDADE DE AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO. LEI N° 13.464/2017. AUSÊNCIA DE
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REGULAMENTAÇÃO DO ÍNDICE DE EFICIÊNCIA INSTITUCIONAL. PAGAMENTO LINEAR
AOS SERVIDORES ATIVOS. NATUREZA JURÍDICA DE GRATIFICAÇÃO GENÉRICA.
PARIDADE REMUNERATÓRIA. EXTENSÃO AOS INATIVOS E PENSIONISTAS. APELAÇÃO
E REMESSA NECESSÁRIA DESPROVIDAS.

1. A controvérsia cinge-se à possibilidade de extensão do Bônus de Eficiência e Produtividade na
Atividade de Auditoria-Fiscal do Trabalho, instituído pela Lei n° 13.464/2017, aos aposentados e
pensionistas titulares de paridade remuneratória, nos mesmos valores pagos aos servidores
ativos, enquanto ausente regulamentação do índice de eficiência institucional.

2. Os arts. 16 a 24 da Lei n° 13.464/2017 estabeleceram que o bônus seria vinculado ao
desempenho institucional e ao cumprimento de metas de produtividade, condicionando, contudo,
sua efetiva operacionalização à edição de ato do Comitê Gestor responsável pela fixação da
metodologia de mensuração e do índice de eficiência institucional.

3. Enquanto não implementado o sistema de avaliação previsto na legislação, o art. 21, § 2º, da
Lei n°. 13.464/2017 determinou o pagamento mensal de valor fixo aos ocupantes do cargo de
Auditor-Fiscal do Trabalho, a título de antecipação de cumprimento de metas.

4. O pagamento linear da parcela, sem aferição concreta de produtividade individual ou
institucional, confere natureza de gratificação genérica ao bônus até a efetiva regulamentação do
índice de eficiência institucional.

5. A propósito do tema, o TRF1 firmou entendimento no sentido de que “ao menos até que seja
editado o ato previsto no art. 6º, § 3º, da Lei nº 13.464/2017, o Bônus de Eficiência e

Produtividade caracteriza-se como gratificação genérica e, por conseguinte, devida, em toda sua
extensão, aos inativos e pensionistas que ostentem direito adquirido à paridade remuneratória”

(AMS 1005265-53.2018.4.01.3400, Rel. Juiz Federal Fausto Mendanha Gonzaga, Primeira Turma
do TRF1, julgado em 11/09/2024).

6.  Apelação e remessa necessária desprovidas.

    

A C Ó R D Ã O
 

Decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, à unanimidade,
negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do voto do Relator.

 

Brasília (DF), (data da Sessão).
 
 

Desembargador Federal ANTÔNIO SCARPA
Relator
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